
VEREADOR PAUtA) M~ DO B1 

-Presidenta da Cimara. 

7TO DE LEI N2 256mE-22  

o 

N?1VRXZA PERMUTA DE TERRENOS COM AS OBflAS SOCIAIS 
DA ASSOC!AÇD DA UP1ID ESTE BRASILEIRA DOS ADV. 

TIST)S DO STD4O DIA, 

A Cluera Municipal de Conselheiro Lafaiete d.crsta* 

ART. IQ Fica autorizada a pernuta doa lotas 05 e 07,da quê** 12' 
do Bairro Alvorada,por urna rea de 547,72 M2 4  sita no ' 

Bairro Paulo VI, con frcn t*ndo 4m 29,, 00 metros para a rue 
pr03bta4a em 20.0C aetios,pelã esq'era, oW a Av. IX t 
pela ~lta#  em 20,20 metros ocm a Ai,. TV#  • pelos fun 
dos ,em 25,50 metros, can terrtos do município* 

ART. 22 Os terrenos p.rmutados teria o mamo gravs dos lotes 05 
e 079  da cuadra 12 #  antes d.adoa 1 dcmathia. 

ART. 32 Revog.se as disposiçea em atr&rLetdo cota Lei' 
em vig* na data de sua publisaçio. 

PALCTO DO LEGISLATT) MUNICIPAL,75 20 DIAS DO MÊS DE 
novm~ DE 1992. 



2' - Os terrenos permutados terao o mesmo gravame dos lotes 05 

e 07,  da quadra 12, antes doados a donatria. 

4 . 
l Fica autorizada a permuta dos lotes 05 e 07, da quadra 12 

do Bairro Alvorada, por uma area de 547,72 m2 , sita no 

Bairro Paulo VI, confrontando em 29,00  metros para a rua 

projetada, em 20,00 metros, pela esquerda, com a Av. IX;' 

pela direita, em 20,20 metros com a Av. IV, e pelos fun-' 

dos, em 25,50 metros, com terrenos do Município. 

A de Le1,tao. Justiç* 
e aedaço, para parecer 

oço / ARNALDO FRANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 

AUTORIZA PERMUTA DE TERRENOS COM AS OBRAS SOCIAIS DA 

ASSOCIAÇÃO DA UNI ÃO ESTE RASILEIRA DOS ADVENTISTAS' 

DO SÊTI'1O DIA. 

Art,03° - Revogam-se as dispos i ções em contrrio. 

11h50, ~\~) PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 06 DE NOVEMBRO DE 1992. 

F &esideute 

A C.n!'o de Economia. Política 
Urbana . Rural para parecer 

 

1 Corn!':o dc 1lnnças. TrlbutaçãG 
e Oram€rtos paza parecer 

  

  

   

       

       



o 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

 

 

 

  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

         

         

C A T 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores: 

A permuta vem atender às necessidades das 

Obras Sociais da Associação da Iinio Este Brasileira dos Adventis 

tas do Sétimo Dia, possibilitando a construção de seu templo em 
um bairro mais populoso e com melhor acesso e melhor servido por 

i nfra.estrutura. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSE- 

1HE1RO LAFAJETE, AOS 06 DE NOVEMBRO DE 1992. 

'ARNALDO FRANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal 

-C 



PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI NQ 256-E-92 

RELATÓRIO 

Projeto que autoriza permuta de terrenos 
com as Obras Sociais da Asaoçiaço Este Brasileira 

dos Adventistas do sétimo dia. 

VEREADOR .. VEWfCIO I9PES DA SILVA 

VEREADOR • S EUSTÂQU
,
J4O '15 SOUZA DIAS 

VEREADO JOBÉRTO FE 

Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

FUNDAMENTAÇÃO 

O referido Projeto se encontra em conso- 

nncia com os dispositivos regimentais. 

CONCLUSÃO 

Submeta-se 1 Câmara em Plenário para dis- 

cussão e votação. 

SALA DAS COMISSOES, 17 DE NOVEMBRO DE 1992. 



PARECER DA CUISSO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÍO 

E ORÇAENTOS AO PROJETO DE LEI 1N9  

RELATÓRIO 

Projeto de Lei que autoriza permuta de 

erreno com as Obras Sociais da Associaço cia 

Uni'ão Este Brasileira dos Ac1vetistas do Sétimo 

Dia. 

FUNDA! ENTAÇO 

O Projeto de Lei em apreço obedece os 

critérios 1eçis pa±a s'a tramitaçio reç1menta1. 

01-17  

Somos pela discuss.o e votaço do re 

feído Projeto. 

SALA DAS CO!1ISSES, 12 DE N0VE1BRO DE 1992. 

VEREADORA TOTJRDES S. SOUZA 

vEREADOR FARL ARAÜJO 

( 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

. 

o 

Assunto 

Serviço 

Data 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Nf 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA COMISSO DE ECONOMIA, PoLtrICA UR-
BANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N2  256-E..92 

  

RELATÓRIO 

Projeto que autoriza permuta de terrenos. 

FUNDAMENTAÇÃO 
O Projeto de Lei em apreço obedece as 

normas legais para sua tramitação regimental. 

CONCLU SXO 

Que o referido Projeto seja encaminhado 

Câmara em Plenário para discussão e votação. 

SALA DAS COMISSES, 12 de novembro de 1992. 

VEREADOR E9DO DE PAULA PEDRO 

o 

. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE REDAÇÃO 

AO PROJETO DE LEI N2 256-E-92 

A Comissão de REDAÇÃO . de parecer 

que o Projeto de Lei em apreço deva ser votado com a 

sua redação original. 

SALA DAS COMISSÕES, 19 DE NOVEMBRO DE 1992. 

DE SOUZ, DIAS 

S D SILVA 

ANDES bINTO 



MiJNICtPIO DE  CONSELHEIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N° 3.295/92 

AUTORIZA PERMUTA DE TERRENOS COM AS OBRAS SOCIAIS DA 

ASSDCIAÇXO DA UNIZO ESTE BRASILEIRA DOS ADVENTISTAS' 

DO StTIM0 DIA. 

A c;íw. Municipal de Conselheiro Lefei.te decreta o a., 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Leu 

Art. I - Fica autorlr.da a permute dos lotes 05 • 07, de esSe 13 

do Bairro Alvorada, por urna ka de 547.72 .2, cite a. 

Bairro Paul* VI, confrontando e. 29,00 metros para e si 

projetada, a 20,00 metros, pel • ss<nrd. n. a Ar, IX: ' 

pula direita, a 20,20 metros si Ar. IV, e, potes A.. 

 

-

Se, a 25,50 metros coa twrn..... á Município. 

Art. 2 - Os terrenoz permutadas te4o o as~ grava.. doo lotes 05 

o 07, 4. quadra $2, antes dedos 1I dntr1o. 

Prt. 39 e Rcnganu as dl.n19s a cont.4r1o, entrando esta lei 

em vigor na data de sua public.ço. 

Mando, portanto, a toda* es ator 1 dados e qua o conheci-

mento e a.aaç. dsata Lei pertencera que a ampra e 

a façam ott-ir to inteiramente como nele os eont.. 

PALÂCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 24 DE NOVEMBRO DE $99Z. 

p.ØYARNALOO FRANCISCO PkIINA 

Prefeito Municipal 

LAFAIETE 


